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CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

RESOLUÇÃO N5 1.533 - DE 1^ DE JUNHO DE 1987

EMENTA: Aprova o projeto de extensão "Casta
nhaI-experiencia de educaçao integra 
da".

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimen 
to Gera I, e em cumprimento as decisões do egregio Conselho 
Superior de Ensino e Pesquisa na reunião do dia 1-.06.87, e 
da colenda Camara de Assuntos Economico-Financeiros (Pare 
cer n- 0 6 2/8 7 ), de acordo com a de Iegaçao de competencia dò 
Conselho Superior de Administraçao, na sessão plenaria de 
1 6 .1 0 .8 5 , promuIga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 1- Fica aprovado o projeto de extensão intitulado "Ca^ 
tanhaI-experiência de educação integrada", de res 
ponsabi I idade do Departamento de Métodos, Técnicas 
e Orientação da Educação do Centro de Educação, que 
objetiva proporcionar aos discentes de Pedagogia, 
experiência de aprofundamento em Educação Integra 
da, colaborando para o efetivo desempenho pessoal 
e profissional dos mesmos, como, também, concorrer 
para a meIhoria da qualidade de ensino no Município 
de Castanha I ; o projeto será executado com recursos 
da (PROENE) no valor de Cz$ 5-781,8O, tudo de cojn 
formidade com o constante nos autos do Processo n-
I 9 . 7 O 6 / 8 5 - U F P A .

Art. 2- Esta Resolução passa a viger a partir da data 
sua aprovaçao.

de

Reitoria da Universidade Federal do Para, em 
03 de setembro de 1987.
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